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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.058, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  fixação  de  prazo
para  venc imento  do  I PTU
(Imposto  Predial  e  Territorial
Urbano)  do exercício  de 2023 e
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU,

do exercício de 2023, será lançado para pagamento em 06
parcelas, com os seguintes vencimentos:

a) A 1ª Parcela em 15/06/2023
b) A 2ª Parcela em 17/07/2023
c) A 3ª Parcela em 15/08/2023
d) A 4ª Parcela em 15/09/2023
e) A 5ª Parcela em 16/10/2023
f) A 6ª Parcela em 16/11/2023
Art.  2º.  Para  o  pagamento  do  Imposto  Predial  e

Territorial  Urbano  –  IPTU,  em  parcela  única,  com
vencimento em 15/06/2023, será concedido desconto de
10% (dez por cento).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o Decreto nº 6.830, de 04 de
julho de 2023.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 041, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  KELLY
CRISTINA NERY, inscrita no CPF sob o nº 228.515.638-31,

devidamente  habilitada  no  Concurso  Público  nº
001/2022 ,  para  o  emprego  públ ico  efet ivo  de
PROFESSOR  DE  CRECHE,  lotada  na  Secretaria  de
Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 042, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  REGINA
APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES PEREIRA, inscrita
no CPF sob o nº 394.158.588-69, devidamente habilitada no
Concurso Público nº 001/2022, para o emprego público
efetivo de PROFESSOR DE CRECHE, lotada na Secretaria
de Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 043, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
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que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  MARIA
LUZINETE  SANDES ,  inscr i ta  no  CPF  sob  o  nº
029.912.278-69,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2019, para o emprego público efetivo de
AGENTE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL,  lotada  na
Secretaria  de  Educação,  Cultura  e  Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 044, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação das  Leis  do  Trabalho,  ANA JULIA
PRAZERES  DOS  SANTOS,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
310.009.158-24,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2021, para o emprego público efetivo de
MOTORISTA, lotada na Secretaria de Obras e Logradouros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 045, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso

público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, ANA CLAUDIA
DE  SOUSA  SANTOS ,  inscr i ta  no  CPF  sob  o  nº
117.421.768-52,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2022, para o emprego público efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES, lotada
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 046, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  SOLANGE
MARINHO  DUARTE  FARIA,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
259.842.188-44,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2022, para o emprego público efetivo de
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria
de Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 047, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  ARISTEA
CAOBIANCO  SOUZA ,  inscr i ta  no  CPF  sob  o  nº
138.298.948-21,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2022, para o emprego público efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES, lotada
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 048, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.981,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  o  senhor  ANTONIO  BALBINO
NETO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  083.508.804-90,  para
exercer as funções de Professor de Educação Básica I  -
Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro

de 2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 049, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.987,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº 001/2022,  a  senhora  ALINE BEZERRA DE
ARAUJO,  inscrita no CPF sob o nº 391.012.368-65, para
exercer as funções de Professor de Educação Básica I  -
Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 050, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.985,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
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Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da
C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  VALERIA  CRISTINA
GARRIDO  SOARES ,  i nsc r i ta  no  CPF  sob  o  nº
271.071.748-43, para exercer as funções de Professor de
Educação Básica I - Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 051, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.991,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº 001/2022,  a  senhora CICERA MARIA DOS
SANTOS  OLIVEIRA ,  inscr i ta  no  CPF  sob  o  nº
137.108.548-06, para exercer as funções de Professor de
Educação Básica I - Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 052, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de

Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.988,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº 001/2022,  a  senhora ANDREIA ALVES DA
SILVA,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  309.974.868-48,  para
exercer as funções de Professor de Educação Básica I  -
Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 053, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.982,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  PATRICIA  LIMA DA
SILVA MORAES, inscrita no CPF sob o nº 226.897.178-32,
para exercer as funções de Professor de Educação Básica I -
Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 054, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.983,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº 001/2022,  a senhora ANDREIA CRISTIANE
FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 314.321.628-02, para
exercer as funções de Professor de Educação Básica I  -
Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 055, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.984,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  CARLA  DAVID  DA
SILVA  BARCELOS ,  i n sc r i t a  no  CPF  sob  o  n º
405.822.048-10, para exercer as funções de Professor de
Educação Básica I - Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 056, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.001,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  SUELI  APARECIDA
BOMFIM  MAFFE I ,  i n s c r i t a  n o  C P F  s o b  o  n º
085.164.028-19, para exercer as funções de Professor de
Educação Especial - Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 057, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
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e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.986,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  o  senhor  MICHAEL  SILVANO
BARBOSA, inscrito no CPF sob o nº 409.262.258-98, para
exercer as funções de Professor de Educação Básica I  -
Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 058, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.990,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  LUIZA  ANGELA  DE
MORAIS  NASCIMENTO,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
095.524.278-94, para exercer as funções de Professor de
Educação Básica I - Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro

de 2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 059, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.980,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  03/03/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  TANIA  CECILIA
BASSAGA, inscrita no CPF sob o nº 301.253.258-78, para
exercer as funções de Professor de Educação Básica I  -
Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 060, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.001,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
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determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  JESSICA  KOZUKI
CATALI,  inscrita  no CPF sob o  nº  372.200.278-85,  para
exercer as funções de Professor de Educação Especial  -
Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 061, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.001,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº 001/2022,  a  senhora  ROSANA ALVES DE
GODOI  BARBOSA ,  i n s c r i t a  n o  C P F  s o b  o  n º
285.051.658-96, para exercer as funções de Professor de
Educação Especial - Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 062, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.001,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público nº 001/2022, a senhora SANDRA REGINA DOS
SANTOS  FRANÇA ,  i n s c r i t a  n o  C P F  s o b  o  n º
004.267.751.39, para exercer as funções de Professor de
Educação Especial - Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 063, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.001,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público nº 001/2022, a senhora LUCINEIDE DE SOUZA,
inscrita no CPF sob o nº 279.559.658-09, para exercer as
funções de Professor de Educação Especial - Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
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Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 064, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.002,  de  22  de  dezembro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  o  senhor  OSMAR  PAULO  DA
SILVA JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 165.612.538-25,
para exercer as funções de Professor de Educação Básica II
- Geografia.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 179/2023 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 02/2023 
DISPENSA 02/2023 

 

 
 
OBJETO: Aquisição de coletes para os membros da Defesa Civil do Município de 

Castilho. 
 
 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

 
 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei 
por bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da 
Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021, da empresa: Unifardas Confecção de 

Uniformes e Equipamentos de Segurança Eireli, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
26.775.355/0001-46, com sede na Avenida João Jorge, nº 409, Vila Industrial, 
na cidade de Campinas – SP, pelo preço de R$ 10.400,00 (Dez mil e quatrocentos 

reais). 
 

 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 

72 da Lei 14.133/2.021. 
 
 

Castilho, 01 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 

 
Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização da compra direta
Autorização da compra direta
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